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coNSELHo Í{u}rcrpAL DE ASSrsrÊNcn socrAl - cMAS DE rRAUçuBArtE

Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de 2017 , alterada pela Lei 1,588, de 08 de setembro de 2021

Resolução N' 35/2024, de 30 de setembro de 2024.

Dispoe sobre o processo de concessão de

Benefícios Eventuais no âmbito da Política da
Assistência Social no município de lrauçuba em

relação ao aluguel social.

O Ptenário do Conselho Municipalde Assistência Sociat- CtvlAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuições conferidas pelo arl.23 da Lei Municipal No 1.221, de 20 de junho

de 2A17, alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, em Reunião Ordinária realizada

no dia 30 de setembro de 2024, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de N0 8.742,

de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012:

CONSIDERANDO que é da competência do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -
lrauçuba-CE. Regulamentar os critérios e prazos para a prestação dos benefícios eventuais, conforme

prevê o artigo 350. Parágrafo Único da Lei Municipal no 1.221,de 20 de junho de 2017.

RESOLVE:

Artigo 10: Aprova a Resolução no 3512024 de 30 de setembro de 2024, que concede benefício

eventual no âmbito da Politica da Assístência Social no município de lrauçuba em relação ao aluguel

social;

AÉigo 2o'.Ficaestabelecido o prazo de mais 03 meses de aluguel social para a Senhora Rossenir do

Nascimento Lopes, porladora do NIS 16667589968, com imovelde locação na Rua Marlim Dutra , N0

329 * Centro, levando em consideração que a mesma ainda se encontra sem condiçoes financeiras

de custear o pagamento de aluguel de imovet, devido sua extrema vutnerabitidade econômica, foi

averiguado em visita domiciliar pela Assistente Social do Centro de Referência da Assistência Social

Tia Maria Janica - CRAS Sede conforme Parecer Social anexo;

Artigo. 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 30 de setembro de2024.

Maria Valdenisa Mendes Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMI No 7 3212024

a>

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceará. CEP: 62.620-000
F-mail' emasirarrnrrh:6)omeil nnm I Tpleínnc /48\ g qiSi-2Â05

\^**,,YolÁ,u,lr,* J"t,,,"d, buo,^^.( r .



7

;3X33i:.+9"r,11',.1à?i,i:
coNSELHo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcm socrAl - cMAs DE rRAUÇuBAIcE

Lei iviirnicipai n' 1 ,22i , cie 20 cie junho cie 2017, alteracia peia Lei i .588, cje ü8 cie setembro de 2021

Rr Or OUS ,1\

â.c
-\g drryrc. ?^t.,no X,p.,,<n Tt^"r--^Àr^

Avenida Jorge Domingues, no i0ô3, Centro, irauçutra, Ceará. CEP: 62,620-000
F-mail' cmasirarrnrrhatôomail nom I TelpJone' íRR) q 9383-2605


